
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA. ESTADO DO PARANA

. Av. Pérola Eyington, 1 .800 - cep 87.540-000 - PÉrola - Pr.' ' ' . Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81.478.133[001-70 ' ' '

NOTA DE
EMPENHO

1" VIA
ero do Empenho Recurso Tipo do Empenho

Ordinário
Categoria de Empenho

Comum001315.2021
ÕTg6O 09 SEC. MUNIC]PAL DE ASSISTÊNCIA SOC]AL
unidade 01 Fundo Municipal de Asslstência Social
Dotaçâo 08 .244.00LL.2.07L. 3390.39.00.00 OuTRos sERVIÇos DE TERCETR
Desdobrameúo 3390396700 SERVIÇOS EUNERÁRIOS
Fontê de Recursos 00000 Recursos Ordinários (Llvres)

Conte 01714

credor 02260 A C CATOSSO - ME
Endereço AV. PÉROLA BYINGTON 389 CENTRO
CNPJTcPF 09.201 .:.39/0001-85 lrone 3636-1996 l.'ouo, PÉRoLA
Licilaçâo

Dlspensa por Lim
Núrner,: Solicitaçáo Contreto Emissão

18.03.21
Vencimenlo

L1 .04.2r
Vtlor Orgado

8.000,00
Saldo ArÍerioí

4.800,00
Valor do Empenho

1. 100, 00
Saldo AtrrÉl

3.700,00
Item

01
Quarít EspeciÍicaçÊo

REEEÉENTE CONCESSÀO DE AUXÍL]O
FUNERAL PARA MAR]A APAREC ] DA
TEIXEIRA, ESPOSA DO EALECIDO
MANOEL MESSIAS DOS SANTOS,
CONEORME LE] MUNICIPAL N" 2.405 D
24 DE JUNHO DE 20L1 , ARTIGO 60 QU
ELEGE OS CRITÉRIOS PARA A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (PARECER
TÉCNICO SOCIAL EM ANExo) , CoNEORM
soLrcrTAÇÃo.

VÊlor UnitáÍio

100,00

B.BffiUü[

Vâlor Totel

1.100,00

!ABO

Bônco Credor
1 13s4-4 00017005-4 VALOR LISUIDO 1. 100, 00

E Servicos Foram Prestedos
Declaramos que os E Materiais Foram Entregues

Aúorizo o empenho da(s) despese(s)
acima discriminada(a)

Tas\oE ohr8 Ex
Dete

Achüm-se ConÍorme, Ac Recebidos
Encürre!lado do Serviço

ôe
s

DesFess

DatÊ _i_i_ rçÇ
Jultrns

RECIBO cfl: F( 0felltÍrx

mil e cem reais******+++++*+.r.+++:r**
1 e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quilffçâo'

Declaro(anos) para os devidos Íins, que rBcehi(emos) a impoÉância de ( um
****************************************

DBte _/_/_
Credor

1

Iassinatura:
none :



PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria:

Divisão:

Assistencia Social

CRAS

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

Dispensa de Licitação porValor, cfe. Lei 8.666/93, Art.24, lncisoll por não atingir ovalor de licitação. Justifica-

se ainda sêgundo a Lei Municipal ns 2405 de 30 de junho de 2017.

Segue Parecer Tecnico Social.

Assinatu qu te (cARlMBo)o

do!


